
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Avenida Presidente Vargas, 465, Centro, Caarapó-MS. Telefone: (067) 3453-5500. Ramal 5541 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA 
COMARCA DE CAARAPÓ/MS  

 

URGENTE !!! 

 

DESOBEDIÊNCIA DA DECISÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA DE FLS. 314/321 

 

 

Processo n. 0800503-11.2025.8.12.0031 

 

 

O MUNICÍPIO DE CAARAPÓ, localizado no Estado de Mato 

Grosso do Sul, inscrito no CNPJ/MF 03.155.900/0001-04, com sede na Avenida 

Presidente Vargas, 465, Centro, Caarapó/MS, por meio de seu Procurador 

Municipal infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, vem perante Vossa 

Excelência, informar e requerer o que segue. 

 

1) DO DESRESPEITADO REITERADO DA DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA 
DE URGÊNCIA: 

Por meio da presente petição, o ente municipal vem informar 

à Vossa Excelência que a Empresa Requerida tem desrespeitado a decisão 
concessiva de Tutela de Urgência de fls. 314/321. 

A despeito de a decisão deferir o pedido exordial do Município 

de tutela de urgência para o fim de que a Empresa Requerida restabelecesse 

integralmente o fornecimento de combustível para a frota de veículos municipais 

nos termos da Ata de Registro de Preços do Processo Administrativo n. 236/2024, 

a mesma tem desobedecido a determinação judicial proferida nesses autos. 
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Consoante a Ata Notarial (Livro n. 109, Folha n. 287, do 

Cartório de Notas e Registros Civil de Caarapó/MS), datada de 31 de Outubro de 

2025 (em anexo), a Empresa Requerida se negou a abastecer os galões ou 
tanques de apoio que se encontram na caçamba do veículo Ford D-20, placa 
HRF 2285, propriedade do Município (em anexo), o qual se destina ao 
abastecimento de veículos que são utilizados para serviços na área rural do 
Município, como retroescavadeiras, caminhões caçambas, todo o maquinário 
pesado que se localiza distante do posto de combustível em questão. 

Cumpre destacar que tal negativa é reiterada, já que em datas 

anteriores ao registro cartorário, a Empresa Requerida manteve a mesma postura, 

o que obrigou o Município a providenciar a Ata Notarial para o fim de comprovar o 

comportamento lesivo à Ata de Registro de Preços e à decisão concessiva de tutela 

de urgência. 

O proprietário da Empesa Requerida alega o impedimento no 

abastecimento pelo fato de que a Ata de Registro de Preços objeto dessa demanda 

não especifica expressamente a obrigação de realiza-lo em galões ou tanques de 

apoio. 

Assevera que para o devido abastecimento, seria necessário 

que o Município suspendesse tais veículos em um caminhão prancha e levasse os 

maquinários pesados para o posto. 

Com a devida venia Excelência, mas é inquestionável o 

absurdo da alegação prestada pela Empesa, uma vez que o abastecimento nessa 

modalidade se destina ao atendimento das políticas públicas da área rural do 

Município, local em que se utilizam veículo pesados e, por óbvio, não teriam como 

se deslocar até o posto de combustíveis para serem atendidos. 

Ademais, é de se espantar essa atitude do proprietário da 

Empresa, uma vez que desde o início da Ata de Registros de Preços estava 

atendendo regularmente os maquinários pesados que se localizam na área rural do 
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Município de Caarapó/MS dessa forma, mas em Outubro, perto do final do prazo 

contratual, optou por negar o abastecimento. 

Cumpre destacar que tais veículos são imprescindíveis para 

o atendimento das políticas públicas na área rural do Município, mas por conta da 

atitude da empresa, as máquinas estão paradas e não estão sendo utilizadas. 

Outrossim, cumpre ressaltar que o pedido exordial para a 

concessão da tutela de urgência foi pelo restabelecimento integral do 

abastecimento da frota municipal, sendo que a tutela de urgência foi deferida sem 

ressalvas. 

Contudo Excelência, mesmo se considerarmos a alegação do 

proprietário do posto de que não está descrito expressamente na Ata de Registros 

de Preços o abastecimento por meio de galões ou tanques de apoio, o que não se 

espera, da mesma forma a negativa não prospera, visto que a Empresa Requerida 

abasteceu os galões ou tanques de apoio visando o maquinário pesado localizado 

na área rural por mais de dez meses, sem qualquer objeção, portanto, acarretou 

o fenômeno da Surrectio, que nos contratos administrativos ou civis consiste em 

um comportamento continuado da contratante por muito tempo, o que faz surgir um 

direito que não estaria previsto no contato originário. 

Tal fenômeno corresponde à boa-fé objetiva, visto que cria ao 

outro contratante expectativa legítima e estabiliza uma situação jurídica favorável 

para a parte que se beneficiou com essa conduta, gerando um direito mesmo que 

não houvesse previsão contratual para tanto. 

Portanto Excelência, apesar de a Ata de Registro de Preços 

ser específica para atender a frota municipal sem qualquer exceção, não sendo 

possível negar o seu atendimento, igualmente é impossível à Empresa negar o 

atendimento por meio tanques ou galões, já que tem atuado dessa forma pela 

quase integralidade do contrato, não sendo possível agir de maneira diversa, já que 

teria surgido um direito ao Município. 
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2) DOS PEDIDOS: 

Isto posto, o Município de Caarapó/MS requer de Vossa 

Excelência o seguinte: 

a) Que a Empresa Requerida seja compelida a retomar, 

imediatamente, o abastecimento integral dos veículos do Município, inclusive por 
meio da utilização galões ou tanques de apoio para atender os maquinários 
pesados que se localizam distante do posto de combustível e necessitariam 

de um caminhão prancha para serem levados ao posto de combustível; 

b) A majoração de multa para R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

por dia de paralisação do abastecimento em razão do novo descumprimento 

infundado da decisão concessiva da tutela de urgência de fls. 314/321.  

 

Termos em que, pede deferimento. 

Caarapó/MS, 03 de Novembro de 2025. 

 

 

 

RAFAEL MOTA MACUCO 

Procurador do Município 

OAB/MS 11.712 
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